












,jTERHACAP
Agência de Desenvolvimento çlo Distrito FederalF Companhia Imobiliária de Brasília

NUCCA/GERAT/DIRAF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N'':<2 \ /2018 AO CONTRATO
Ne 66/2017, DATADO DE 29/08/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASiLIA - TERRACAP E
NORTE LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI, NA FORMA
ABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP, Empresa Pública com
sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício TERRACAP. Brasília-DF. inscrita na
Junta Comercial do Distrito Federal sob o ne 5350000034-8, CNPJ ne 00.359.877/0001-73. doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente. JULIO
CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agtimensor, casado, portador da Carteira de Identidade ng
M7.470.861-SSP/MG e do CPF n9 058.768.636-70, e pelo seu Dlretor de Administração e Finanças
LUIZ FERNANDO NASCIMENTO IVIEGDA, economista, casado, portador da Carteira de Identidade
n' 1.658.050 SSP/GO e do CPF n' 744.821.656-20, ambos brasileiros. residentes e domiciliados
nesta Capital, assistidos pela Advogada Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica, ANDREA
SABOTA FONSECA, brasileira, solteira, advogada. portadora da OAB/DF n' 23.214 e do CPF Ro
909.438.051-04, residente e domiciliada também nesta Capital, que assina em conjunto por força do
Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão n' 048/2018, datada de
22/08/2018, da DIRAF, considerando o Parecer n' 203/2016-ACJUR, Norma Organizacional Ra
8.1.1-C, e de outro lado. NORTE LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI. estabelecida na Estrada do
Tapanã no 08, Bairro Tapanã - lcoaraci - Belém, Estado do Para, inscrita na CNPJ sob o no
08.949.785/0001-55, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua
Diretora. ANDREA MAZZARIOL BAPTISTA. brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira
de Identidade n' 1.860.057-SSP/PA e do CPF n' 328.839.002-72, residente e domiciliada na cidade
de Belém-PA, tendo em vista o constantí3 do Processo Administrativo n' 111.000.280/2017 -
TERRACAP, resolvem firmar o presente tenho, mediante as cláusulas seguintes:

CLAUSULAPRIMEIRA-DoObjeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato no 66/201 7, datado de 29/08/201 7, cujo
objeto é a prestação de serviços de Locação de Veículos Automotores com o fornecimento de
equipamento especifico para monitoramento de veículo em tempo real (Rastreador), manutenção
limpeza, seguro e quilometragem livre. visando prorrogar o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Vigência

O prazo de vigência do contrato fica, por este termo, prorrogado pelo período de 12
(doze) meses. contados da data do seu vencimento, nos termos do Artigo 57, Incisa 11. da Lei ng
8.666/1993. '

CLÁUSULA TERCEIRA- Do Valor

O valor para fazer face às despesas decorrentes
R$ 420.260,00 (quatrocentos e vinte mil e duzentos e sessenta reais)

do presente termo

CLÁUSULA QUARTA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta dos
previstos no Programa de Trai)alho,.,2:!.1226001.8517.9763 -
Administrativos Gerais da CompanhlalMobiliárjj:pde Brasília, Elemento 3390.39 -
terceiros - Pessoa Jurídica.
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Companhia Imobiliária de Brasília

CLÁUSULA QUINTA- DaGarantia

Obriga-se a CONTRATADA a recolher na assinatura deste termo, como garantia da
execução do objeto contratado, importância correspondente a 2% (dois por cento) do valor deste
termo aditivo, em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária ou em dinheiro mediante
guia a ser fornecida pelo Núcleo de Contratos e Convênios Administrativos - NUCCA. nos termos do
art. 56 da Lei n9 8.666/1993

Parágrafo Unico - A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou
restituída após a execução do objeto contratado. Quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente conforme a lei. se for o caso.

CLAUSULASEXTA Da Ratificação

ora aditado
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato

do qual este termo passa a fazer parte integrante.

CLÁUSULA SÉTIMA Da Publicação

O presente termo será
responsabilidade da TERRACAP

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

E. por estarem assim justos e de acordo
igual forma e teor, na presença de 02 (duas)

de
testemunnq? abaixo nomeadas, que também assinam.

assinam o presente em 03 (três) vias

"Havendo irregularidades
Combate à Corrupção, no
de 2012) "

neste instt'umento Itre em contato com a Ouvidoria de
telefqr+ Q8Q0-6449R60 (D4c4eto Distrital n' 3431 , de 1 2 de dezembro

P/CONTRATANTE

OIAFONSECAANDREAi
ligada-Geral

P/CONTRATADA .z

ANDREA MAZZARIOL
Diretora

TESTEMUNHAS:.,/

l LEONARDOJOSEMARTINS MENDES

2.FRANCISCA
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YERRACAP Companhia Imobiliária de Brasília
Agência de 3esenvcfv n enxó da Distrito Fedeía}

NUCCA/GEIRAT/DIRAF

SEGUNDC) TERMO ADITIVO N'..ZliljZc./2018 AO CONTRATO
N9 66/201;', DATADO DE 29/08/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP E
NORTE LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI, NA FORMA
ABAIXO:

+

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP, Empresa Pública com
sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício TERRACAP, Brasília-DF, inscrita na
Junta Comercial do Distrito Federal sob o ne 5350000034-8,.CNPJ nQ 00.359.877/0001-73, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, JULGO
CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agiimeHsor, casado, portador da Carteira de Identidade n9
M7.470.861-SSP/MG e do CPF ng 058.768.636-70, e pelo seu Diretor de Administração e Finanças
LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA, economista, casado, portador da Carteira de Identidade
n' 1.658.050 SSP/GO e do CPF n' 744.821.656-20, ambos brasileiros. residentes e domiciliados
nesta Capital, assistidos pelo Advogado Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica Respondendo
CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALENCAR, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/DF n'
15.183 e do CPF n' 926.680.894-68, residente e domiciliado também nesta Capital, que assina em
conjunto por força do Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão n'
059/2018, datada de 29/10/2018, da DIRAF, considerando o Parecer n' 203/2016-ACJUR e em
atendimento a alínea "b" da Decisão de Diretoria, Sessão 3071', Decisão n' 171, realizada em
20/04/2016 e Circular Ro 11/2016-PRESI, e de outro lado, NORTE LOCADORA DE VEÍCULOS
EIRELI. estabelecida na Estrada do Tapanã n' 08, Bairro Tapanã -- lcoaraci -- Belém, Estado do
Para, inscrita na CNPJ sob o n' 08.949.785/0001-55, doravante denominada CONTRATADA. neste
ato representada por sua Diretora, ANlJREA MAZZARIOL BAPTISTA, brasileira, casada
empresária, portadora da Carteira de: Identidade n' 1 .860.057-SSP/PA e do CPF n' 328.839.002-72
residente e domiciliada na cidade de Belém-PA, tendo em vista o constante do Processo
Administrativo n' 1 1 1 .000.280/2017 -- TERRACAP, resolvem firmar o presente termo, mediante as
cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato n' 66/2017, datado de 29/08/2017, cujo
objeto é a prestação de serviços de Local;ão de Veículos Automotores com o fornecimento de
equipamento especifico para monitaramenta de veículo em tempo real (Rastreador), manutenção
limpeza, seguro e quilometragem livre, para

a) Redução de 08 (oito) Veículos, correspondente ao percentual de 22,8571%,
com amparo legal previsto no Art. 65, S 3', da Lei n' 8.666/1993, perfazendo
uma redução no valor dg contrato de R$ 91.488,00 (noventa e um mil e
quatrocentos e oitenta e oito reais), passando o contrato de R$ 400.260,00
(quatrocentos mil e duzentos e sessenta reais) para R$ 308.772,00 (trezentos
e oito mil e setecentos e setenta e dois reais);

b) Retificar a Cláusula Terceira do Primeiro Termo Aditivo n' 01/2018. tendo em
vista que constou erradamente como sendo o valor de R$ 420.260,00
(quatrocentos e vinte mil e duzentos e sessenta reais), quando na verdade
valor carreto é R$ 400.260,00 (quatrocentos mil e duzentos e sessenta
permanecendo inalteradas as demais cláusulas do referido termo.

reais

y

anima 'l rlo 9
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CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
ora aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante

CLÁUSULA TERCEIRA -- Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a
responsabilidade da TERRACAP. .

E. por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também assinam.

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto Distrital n' 3431 , de 12 de dezembro de 2012)

YEnnACAP
Agência de Deseítvclv nnníc} do Distrito Federal

Companhia Imobiliária de Brasília

P/CONTRATANTE
2018

DA
o e Finanças

R

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1.BRU

2. rRANClsci%êã$ÊI DESENA OLIVEIRA

.+

N
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